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Estado de Mute Grosso

LEI N2 2 922, de 6 de janeiro de 1 969.
Altera o artigo 29, da Lei
n® 2103, de 20 de dezembro de
1 963, que fixou o0s limites do
Distrito de Lagcoa Bonita,no mu
nicipio.de Gléria de Tourados.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATY GROSSO :

Fago seber que a Ascembléia Legislativa do
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 O artigo 22 da Lei n? 2103, de 20
de dezembro de 1 963, que fixou os limites @ Distrito de La
goa Bonita, no municfpio ¢ée Gldria de Doursdos, passa z ter a
geguinte redagdo:

Artigo 2° - Partindo da barra do cérrego La
goe Bonita, no rio Dourados, segue por este abaixo, 2té a con
fluéncie do cérrego Iretd; por 8ste acima, até a barra do cdr
rego Azul; por €ste acima. até encontrar a Décime Quinta Li
nha do Nicles Colcnial de DourcZos: por esta Linha acima, até
o Travessdo da Vila Gléria; por &ste, ao rumo SW, até a Décime
Segunda Linha; por esta abaixo, numa extensdo de 2 000 metros,
até a divisa do oitavo lote; dai, por uma paralela ao Traves
s8o da Vila Gldria e & Rodovia MT-41, até a Oitava Linha; por
esta abaixo, até as divisas do Munici{pio de Fdtima dc Sulj; por
éstes limites, até atingir o cérrego Lagoa Bonita ¢ por este &
baixo, até a sua confluéncia no Rio Dourcdos, ponto de partida.

Artigo 22 - Esta Lei entrzréd em vigor a 1%
de janeiro de 1969, revogadas as disposigdes em contrdrio.

Paldcio Alencastro,em Cuiab
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